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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2015 000268-0 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240001020

Requerente: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.
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Código 135 - Petição indeferida

Petição indeferida por não atender as formalidades previstas em Lei.  Conforme
carta  disponibilizada no Busca Web de  Contratos,  para  o  login  que  realizou  o
protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2017 000311-9 Código 135 - Petição indeferida

Petição: 880240000960

Requerente: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA
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Código 140 - Pedido inexistente

Requerimento  de  averbação/registro  ou  petição  de  qualquer  natureza,  NÃO
CONHECIDA,  devido  ao  não  pagamento  da  Guia  de  Recolhimento  da  União
(GRU) tempestivamente, conforme Artigo 218, inciso II e Artigo 219, inciso III da Lei
9.279/1996 ;  ou protocolo de petição fora de prazo legal,  conforme Artigo 218,
inciso I e Artigo 219, inciso I da Lei 9.279/1996.

Petição: 880240001045 Código 140 - Pedido inexistente

Data do Protocolo: 24/09/2024

Requerente: CASSIOLI BRASIL LTDA
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 090967 Código 145 - Exigência

Cedente: KNORR-BREMSE AG

Cessionária: KNORR BREMSE SISTEMAS PARA VEICULOS COMERCIAIS 

BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2014 000485-0 Código 145 - Exigência

Cedente: KNORR BREMSE AG

Cessionária: KNORR BREMSE SISTEMAS PARA VEICULOS COMERCIAIS 

BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2021 000439-0 Código 145 - Exigência

Cedente: PRIME LP BUSINES LLC

Cessionária: DICINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE TABACOS LTDA

Processo: BR 70 2021 000632-6 Código 145 - Exigência

Cedente: IBERDROLA, S.A.

Cessionária: ENERGETICA AGUAS DA PEDRA S./A.

Processo: BR 70 2022 000533-0 Código 145 - Exigência

Cedente: CALIPER CORPORATION

Cessionária: TALOGY ESTRATEGIAS HUMANAS DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2024 000289-2 Código 145 - Exigência

Cedente: FORSA SA

Cessionária: FORSA BRASIL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2014 000191-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001038

Data do Protocolo: 20/09/2024

Requerente: INGENICO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2019 000056-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001037

Data do Protocolo: 20/09/2024

Requerente: JTI PROCESSADORA DE TABACO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2019 000124-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001042

Data do Protocolo: 23/09/2024

Requerente: DR. OETKER BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000631-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001043

Data do Protocolo: 23/09/2024

Requerente: CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA.

Processo: BR 70 2020 000474-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001040

Data do Protocolo: 23/09/2024

Requerente: JTEKT BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2023 000030-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001050

Data do Protocolo: 26/09/2024

Requerente: HARMAN DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA E 

PARTICIPAÇÕES LTDA.

Processo: BR 70 2023 000074-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001052

Data do Protocolo: 26/09/2024

Requerente: SISTEMA B BRASIL

Processo: BR 70 2023 000262-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001034

Data do Protocolo: 20/09/2024

Requerente: PEPSICO DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2024 000071-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001039

Data do Protocolo: 23/09/2024
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Requerente: ROBERT BOSCH LIMITADA

Processo: BR 70 2024 000216-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001048

Data do Protocolo: 25/09/2024

Requerente: NELSON CARLOS NARDY

Processo: BR 70 2024 000231-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001047

Data do Protocolo: 25/09/2024

Requerente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

Processo: BR 70 2024 000264-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001049

Data do Protocolo: 25/09/2024

Requerente: SOUZA CRUZ LTDA

Processo: BR 70 2024 000295-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 20/09/2024

Cedente: WAVEGARDEN, S.L.U.

Cessionária: ASSOCIACAO CLUBE WAVE 1

Processo: BR 70 2024 000296-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 23/09/2024

Cedente: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

Cessionária: ATENEA PRODUCAO E DISTRIBUICAO AUDIOVISUAL LTDA

Processo: BR 70 2024 000297-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/09/2024

Cedente: H&M HENNES & MAURITZ GBC AB

Cessionária: H&M HENNES & MAURITZ BRAZIL IMPORTACOES LTDA

Processo: 722024000294 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001035

Data do Protocolo: 20/09/2024

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 832476 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001041

Data do Protocolo: 23/09/2024

Requerente: ALFRED KARCHER SE & CO. KG
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Código 156 - Certidão Emitida

Conforme certidão disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que
realizou o protocolo no e-Contratos

Processo: 722024000294 Código 156 - Certidão Emitida

Petição: 880240001035

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2024 000099-7 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: DONGGUAN HELE ELETRONICS CO., LTD.

Cessionária: BLUE WHALE COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2804 de 01 de Outubro de 2024 13/20 

Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: BR 70 2020 000008-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000008/02

Data do Protocolo: 16/05/2022

Cedente: TECHNIP N-POWER

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO 

MARÍTIMO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços de engenharia

Natureza do Documento: Aditivo nº5 de 04/02/2022 e Aditivo nº6 de 04/02/2022 ao

Contrato de 31/10/1997 e Aditivo nº1 de 04/10/2002, Aditivo nº2 de 28/08/2007, 

Aditivo nº3 de 30/10/2012 e Aditivo nº4 de 30/10/2017.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença exclusiva para as Patentes e os Pedidos de Patente 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - 

Alteração dos itens “Cedente” (transferência de direitos e de obrigações da 

empresa “TECHNIP FRANCE” para a empresa “TECHNIP N-POWER”), “Natureza

do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Valor Declarado do Contrato”, “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/01/2020 até: 

08/07/2030 para a Patente BR112012000922-2; 04/01/2031 para a Patente 

BR112012016590-9; 20/04/2031 para a Patente BR112012019249-3; 17/02/2032 

para a Patente BR112013021117-2; 29/03/2032 para a Patente 

BR112013023466-0; 25/06/2032 para a Patente BR112013032211-0; 07/12/2032 

para a Patente BR112014014084-7; 21/12/2032 para a Patente 

BR112014015538-0; 19/02/2033 para a Patente BR112014021437-9; 25/03/2033 

para a Patente BR112014023738-7; 14/11/2033 para a Patente 

BR112015011715-5; 18/12/2033 para a Patente BR112015014202-8; 24/01/2034 

para as Patentes BR112015017309-8 e BR112015017313-6; 05/02/2034 para as 

Patentes BR112015017644-5 e BR112015017646-1; 06/03/2034 para a Patente 

BR112015021657-9; 11/04/2034 para a Patente BR112015026846-3; 27/05/2034 

para a Patente BR112016011518-0; 24/06/2034 para a Patente 

BR112015032227-1; 01/07/2034 para a Patente BR112015032914-4; 11/07/2034 

para a Patente BR112016000235-0; 21/07/2034 para a Patente 

BR112016001618-1; 06/08/2034 para a Patente BR112016003424-4; 19/09/2034 
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para a Patente BR102014023265-6; 08/12/2034 para a Patente 

BR112016012387-5; 11/12/2034 para a Patente BR112016013398-6; 19/12/2034 

para a Patente BR112016014346-9; 22/12/2034 para a Patente 

BR112016014924-6; 14/01/2035 para a Patente BR112016016239-0; 24/02/2035 

para a Patente BR112016019514-0; 30/04/2035 para a Patente 

BR112016026427-4; 04/05/2035 para a Patente BR112016025690-5; 06/05/2035 

para a Patente BR112016025665-4; 10/06/2035 para a Patente 

BR112016028951-0; 15/06/2035 para a Patente BR112016029328-2; 16/06/2035 

para a Patente BR112016029331-2; 23/06/2035 para a Patente 

BR112016030069-6; 02/09/2035 para a Patente BR112017004263-0; 08/10/2035 

para a Patente BR112017007697-7; 09/10/2035 para a Patente 

BR112017006091-4; 06/11/2035 para as Patentes BR112017009511-4 e 

BR112017014134-5; 19/11/2035 para a Patente BR112017010199-8; 24/11/2035 

para a Patente BR112017009724-9; 09/12/2035 para a Patente 

BR112017011983-8; 22/12/2035 para a Patente BR112017013515-9; 31/12/2035 

para a Patente BR112017013983-9; 01/02/2036 para a Patente 

BR112017025217-1; 14/04/2036 para a Patente BR112017022187-0; 20/04/2036 

para a Patente BR112017022581-6; 29/06/2036 para a Patente 

BR112017027438-8; 09/08/2036 para a Patente BR112018002687-5; 14/10/2036 

para a Patente BR112018007331-8; 21/10/2036 para a Patente 

BR112018007813-1; 26/10/2036 para a Patente BR112018008432-8; 03/11/2036 

para a Patente BR112018008774-2. De 16/05/2022 até: 04/11/2030 para a Patente

BR112012010421-7; 24/11/2031 para a Patente BR112013012942-5; 02/04/2033 

para a Patente BR112014024922-9; 16/11/2036 para a Patente 

BR112018010191-5; 20/12/2036 para a Patente BR112018011978-4; 29/12/2036 

para as Patentes BR112018013361-2 e BR112018013586-0; 30/12/2036 para a 

Patente BR112018013034-6; 26/01/2037 para a Patente BR112018015311-7; 

05/04/2037 para as Patentes BR112018070590-0 e BR112018070597-7; 

09/05/2037 para a Patente BR112018073121-8; 06/06/2037 para a Patente 

BR112018075602-4; 12/06/2037 para a Patente BR112018075840-0; 25/08/2037 

para a Patente BR112019003669-5; 30/08/2037 para a Patente 

BR112019004048-0; 08/09/2037 para a Patente BR112019004721-2; 12/09/2037 

para as Patentes BR112019005153-8 e BR112019005154-6; 04/10/2037 para a 

Patente BR112019021440-2; 13/10/2037 para a Patente BR112019006519-9; 

23/10/2037 para a Patente BR112019008150-0; 17/11/2037 para a Patente 

BR112019010058-0; 21/11/2037 para as Patentes BR112019010205-1, 

BR112019010251-5 e BR112019010253-1; 07/12/2037 para a Patente 

BR112019012277-0; 24/01/2038 para a Patente BR112019015160-5; 11/04/2038 

para a Patente BR112019021187-0; 22/06/2038 para a Patente 

BR112019027243-7; 03/10/2038 para a Patente BR112020006784-9; 27/11/2038 

para a Patente BR112020010633-0; 18/12/2038 para a Patente 

BR112020012244-0; 19/12/2038 para a Patente BR112020012626-8; 27/12/2038 

para a Patente BR112020013120-2; 19/03/2039 para a Patente 

BR112020018952-9; 21/03/2039 para a Patente BR112020019099-3; 11/04/2039 
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para a Patente BR112020020788-8; 20/06/2039 para a Patente 

BR112020025791-5; 17/07/2039 para a Patente BR112021000746-6; a expedição 

das Cartas Patentes para os Pedidos BR102021006681-4, BR112016025046-0, 

BR112021012105-6, BR112021012258-3, BR112021012867-0, 

BR122020025492-0 e PI0912199-4, desde que não ultrapasse a data de 

16/05/2027.

Valor Declarado do Contrato: - 2% (dois por cento) do valor líquido das vendas dos

produtos objeto das Patentes relacionadas no item “Prazo de Vigência dos Direitos

de Propriedade Industrial”, a contar do dia 01/01/2021; - “NIHIL” para os Pedidos 

de Patente relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/01/2020 até 16/05/2027.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes e dos Pedidos de Patente licenciados; 2 - Tão logo 

sejam expedidas as Cartas Patentes referentes aos Pedidos, a empresa deverá 

solicitar a alteração deste Certificado de Averbação; 3- Os Pedidos de Patente 

BR112016025046-0, BR122020025492-0 e PI0912199-4 estão em situação de 

Recurso no INPI, nos termos do art. 212, da Lei nº 9.279/1996; 3- O presente 

altera e complementa o Certificado de Averbação nº 702020000008/01; 4- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/N°0649/2024.

Processo: BR 70 2020 000548-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000548/02

Data do Protocolo: 10/06/2024

Cedente: ABG VOLCOM, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: SURF CO. LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 19/10/2020 e Aditivo nº2 de 03/04/2024 ao

Contrato de 25/02/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Cedente” (transferência de direitos e de obrigações da empresa “ABG 

INTERNATIONAL, INC.” para a empresa “ABG VOLCOM, LLC”), “Natureza do(s) 

Documento(s)”, “Objeto”, “Valor Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 10/06/2024 até: 

14/01/2027 para o Registro de Marca 818189444; 27/02/2027 para o Registro de 

Marca 821150928; 04/09/2027 para o Registro de Marca 821150936; 07/07/2030 

para os Registros de Marca 918586682, 918586844, 918587123 e 918587247.

Valor Declarado do Contrato: - 4% (quatro por cento) sobre vendas líquidas de 
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varejo e 8% (oito por cento) sobre vendas de atacado, observadas as vendas 

líquidas mínimas anuais e os royalties mínimos anuais descritos nas cláusulas 4 e 

5 do Aditivo nº2; - 50% (cinquenta por cento) detodos os royalties pagos e/ou 

obtidos com as vendas líquidas dos produtos do(s) subcontratado(s), conforme 

cláusula 2 do Aditivo nº1.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2025 até 31/12/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação n° 702020000548/01.

Processo: BR 70 2024 000202-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000202/01

Data do Protocolo: 16/06/2024

Cedente: GRUPO BIMBO, S.A.B. DE C.V.

País da Cedente: MÉXICO

Cessionária: BARCEL BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 15/04/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: PESO MEXICANO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 16/06/2024 até: 

19/05/2025 para os Registros de Marca 840039190, 840039220 e 840039271; 

05/04/2026 para o Registro de Marca 829961992; 26/04/2026 para os Registros 

de Marca 840431104, 840431120, 840431163, 840431171 e 840431198; 

12/07/2026 para o Registro de Marca 829233210; 31/10/2026 para o Registro de 

Marca 818808144; 01/11/2026 para os Registros de Marca 907538959, 

907539351 e 907551416; 22/11/2026 para os Registros de Marca 907633749, 

907633935, 907634621, 907634834, 907635024 e 907646301; 29/11/2026 para 

os Registros de Marca 840046235 e 840046286; 06/12/2026 para os Registros de 

Marca 840046260 e 907661033; 31/01/2027 para o Registro de Marca 

907620736; 14/02/2027 para os Registros de Marca 907664873 e 907665110; 

15/05/2027 para o Registro de Marca 818850086; 20/06/2027 para os Registros 

de Marca 907657117 e 907661092; 29/08/2027 para o Registro de Marca 

830266500; 03/10/2027 para o Registro de Marca 909397309; 12/12/2027 para o 

Registro de Marca 830975314; 22/04/2028 para o Registro de Marca 821493833; 

24/04/2028 para os Registros de Marca 907666639 e 907667198; 29/05/2028 para

o Registro de Marca 911590862; 03/07/2028 para o Registro de Marca 

907539190; 10/07/2028 para o Registro de Marca 830966200; 21/08/2028 para o 

Registro de Marca 907620930; 11/09/2028 para os Registros de Marca 

912660570, 912660651, 912660678, 912660694, 912660740 e 912660775; 

16/10/2028 para os Registros de Marca 912661062, 912661119 e 912661160; 
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21/11/2028 para os Registros de Marca 913101460 e 913101540; 27/11/2028 para

o Registro de Marca 913133337; 02/01/2029 para os Registros de Marca 

913661473, 913661520, 913661570, 913661651, 913661678, 913661716, 

913661856, 913661902, 913661970 e 913662097; 13/01/2029 para o Registro de 

Marca 825204291; 29/01/2029 para os Registros de Marca 913101427, 

913101516, 913133205, 913133299, 914070681, 914070746, 914070770, 

914070835, 914070860 e 914071009; 19/03/2029 para os Registros de Marca 

914432516 e 914446282; 31/03/2029 para o Registro de Marca 824635647; 

21/05/2029 para o Registro de Marca 907539475; 27/08/2029 para os Registros 

de Marca 916217604 e 916217922; 19/11/2029 para os Registros de Marca 

917145771 e 917145828; 10/12/2029 para o Registro de Marca 917244958; 

11/02/2030 para o Registro de Marca 917244397; 17/03/2030 para os Registros de

Marca 917771117, 917771214 e 917771303; 02/06/2030 para os Registros de 

Marca 918397286 e 918506964; 29/06/2030 para os Registros de Marca 

828834962, 828834970, 828834997, 828835004 e 828835012; 11/08/2030 para o 

Registro de Marca 829961984; 13/10/2030 para os Registros de Marca 

828835160, 828835411, 828835420, 828835608 e 828835616; 28/11/2030 para o 

Registro de Marca 819088463; 18/01/2031 para o Registro de Marca 829983244; 

08/06/2031 para o Registro de Marca 831135212; 22/06/2031 para o Registro de 

Marca 920747809; 09/10/2031 para o Registro de Marca 818808047; 20/03/2032 

para os Registros de Marca 830263195, 830263209, 830263217 e 830263225; 

22/03/2032 para o Registro de Marca 918507111; 10/09/2032 para o Registro de 

Marca 820066923; 02/10/2032 para o Registro de Marca 830456112; 16/10/2032 

para o Registro de Marca 830504087; 27/12/2032 para os Registros de Marca 

924673893, 924674008 e 924832274; 05/03/2033 para o Registro de Marca 

830615288; 11/04/2033 para o Registro de Marca 923942386; 10/10/2033 para os 

Registros de Marca 927545500, 927545535, 927545578 e 927545608; 07/11/2033

para o Registro de Marca 927808250; 05/03/2034 para o Registro de Marca 

830266496; 14/05/2034 para os Registros de Marca 929079680, 929079710, 

929079760 e 929079795; 04/06/2034 para os Registros de Marca 929219929 e 

929219961; 30/07/2034 para os Registros de Marca 929589289 e 929589394; 

12/08/2034 para os Registros de Marca 830975322, 830975330 e 830976027; 

03/09/2034 para os Registros de Marca 929760263, 929760336, 929760360, 

929761030, 929761120 e 929761189; 25/11/2034 para o Registro de Marca 

830966218; a expedição dos Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 

927545489, 927808005, 927808382, 927808455, 930106466, 930106539, 

930106563, 930106733, 930106776, 930106792, 930106822, 930106857, 

930106903, 930106970, 932925693, 932925847, 932926029, 924582146, 

927545454 e 928576086, desde que não ultrapasse a data de 25/11/2034.

Valor Declarado do Contrato: 4% (quatro por cento) das vendas líquidas dos 

produtos contratuais, nos termos da cláusula 8 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/04/2024 até 25/11/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 
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licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- Os Pedidos de Registro de Marca 924582146, 927545454 e 

928576086 estão em situação de Recurso no INPI, nos termos do art. 212, da Lei 

nº 9.279/1996; 4- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/N°0648/2024.

Processo: BR 70 2024 000265-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000265/01

Data do Protocolo: 22/08/2024

Cedente: ORTOBOM MARCAS E LICENCIAMENTOS LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: BLUE POINT FRANCHISER LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 22/08/2024 até: 

01/11/2026 para o Registro de Marca 907455581; 24/12/2026 para o Registro de 

Marca 814583202; 22/09/2027 para o Registro de Marca 811873382; 23/10/2027 

para os Registros de Marca 826924662, 826924670 e 826924689; 29/05/2028 

para os Registros de Marca 911120157, 911120343 e 911120491; 15/12/2028 para

os Registros de Marca 819097322 e 819097349; 05/10/2029 para o Registro de 

Marca 820126004; 18/01/2030 para o Registro de Marca 820169781; 28/07/2030 

para os Registros de Marca 918614287, 918614880, 918619505 e 918619971; 

04/08/2030 para os Registros de Marca 918734371 e 918734711; 11/08/2030 para

os Registros de Marca 918673569, 918674557, 918675235, 918676126, 

918697794, 918698723, 918698944, 918699339, 918699517 e 918699789; 

11/05/2031 para os Registros de Marca 920160026, 920160166 e 920160344; 

08/03/2032 para os Registros de Marca 922459835, 922460698, 922460981, 

922461511 e 922470138; 23/08/2032 para o Registro de Marca 923520767; 

20/09/2032 para o Registro de Marca 923701451; 27/07/2033 para o Registro de 

Marca 814583199; 14/09/2033 para o Registro de Marca 814583180.

Valor Declarado do Contrato: Até 20% (vinte por cento) do faturamento total das 

licenciadas no mês, nos termos da cláusula 4 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2023 até 01/01/2028.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000269-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000269/01

Data do Protocolo: 27/08/2024

Cedente: FUENTE MARKETING LTD.

País da Cedente: ILHAS TURCAS E CAICOS
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Cessionária: BMCS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos

Natureza do Documento: Contrato de 29/07/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/08/2024 até: 

07/08/2027 para o Registro de Marca 821808699; 08/04/2033 para o Registro de 

Marca 821683888.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/07/2024 até 08/04/2033.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000285-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000285/01

Data do Protocolo: 06/09/2024

Cedente: HONDA MOTOR CO. LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de motocicletas

Natureza do Documento: Contrato de 21/08/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". FT - Fabricação 

das motocicletas "K68L", ano-modelo 2025/2026 (inclusive anos-modelo 

posteriores, identificados poroutros códigos do modelo, sem qualquer mudança 

significativa no projeto ou especificações do modelo), peças desmontáveis e peças

de substituição, conforme definido no Anexo I do Contrato, incluida assistência 

técnica, nos termos do Anexo II do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 06/09/2024 até: 

27/06/2026 para os Registros de Marca 822901072, 822901080, 822901099 e 

822901102; 11/07/2026 para os Registros de Marca 822901056, 822901064, 

822901110, 822989751, 822989760, 822989778, 822989786, 822989794, 

822989808 e 822989816; 08/05/2027 para o Registro de Marca 823781348; 

10/08/2030 para o Registro de Marca 829659951; 04/10/2031 para o Registro de 

Marca 830193316.

Valor Declarado do Contrato: - Pela tecnologia: 5% (cinco por cento) para os 

Produtos, Peças Desmontáveis (KD) e Peças de Substituição nos termos da 

Cláusula 13 e do Anexo I do Contrato; - Pela assistência técnica: "NIHIL"; - Pelo 

uso de marcas: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/09/2024 até 20/09/2029.
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Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos registros de marca licenciados; 2 - Faz parte 

do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0652/2024.
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